
Audiência Pública (Req 115/19)

PDC 901/18, que acaba com interesses

corporativos de reserva de mercado e

garante o direito ao exercício profissional
dos trabalhadores que especifica.

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público (CTASP)



Regulamentação

 Designers de Interiores
 A partir da criação do

Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU), a
regulamentação se tornou
prioridade.

 Métodos de reserva de
mercado: autuações,
campanhas publicitárias,
publicações e resoluções.



LEI 13.369 de 2016

Art. 4º Compete ao designer de interiores e ambientes:

I - estudar, planejar e projetar ambientes internos existentes ou pré-configurados
conforme os objetivos e as necessidades do cliente ou usuário, planejando e
projetando o uso e a ocupação dos espaços de modo a otimizar o conforto, a
estética, a saúde e a segurança de acordo com as normas técnicas de
acessibilidade, de ergonomia e de conforto luminoso, térmico e acústico
devidamente homologadas pelos órgãos competentes;

II - elaborar plantas, cortes, elevações, perspectivas e detalhamento de
elementos não estruturais de espaços ou ambientes internos e ambientes
externos contíguos aos interiores, desde que na especificidade do projeto de
interiores;

III - planejar ambientes internos, permanentes ou não, inclusive especificando
equipamento mobiliário, acessórios e materiais e providenciando orçamentos e
instruções de instalação, respeitados os projetos elaborados e o direito autoral
dos responsáveis técnicos habilitados;

IV - compatibilizar os seus projetos com as exigências legais e regulamentares
relacionadas a segurança contra incêndio, saúde e meio ambiente;

V - selecionar e especificar cores, revestimentos e acabamentos;

VI - criar, desenhar e detalhar móveis e outros elementos de decoração e
ambientação;



LEI 13.369 de 2016

Art. 4º Continuação...

VII - assessorar nas compras e na contratação de pessoal, podendo
responsabilizar-se diretamente por tais funções, inclusive no gerenciamento das
obras afetas ao projeto de interiores e na fiscalização de cronogramas e fluxos
de caixa, mediante prévio ajuste com o usuário dos serviços, assegurado a este
o pleno direito à prestação de contas e a intervir para garantir a sua vontade;

VIII - propor interferências em espaços existentes ou pré-configurados, internos 
e externos contíguos aos interiores, desde que na especificidade do projeto de 
interiores, mediante aprovação e execução por profissional habilitado na forma 
da lei; 

IX - prestar consultoria técnica em design de interiores; 

X - desempenhar cargos e funções em entidades públicas e privadas 
relacionadas ao design de interiores; 

XI - exercer o ensino e desenvolver pesquisas, experimentações e ensaios 
relativamente ao design de interiores;

XII - observar e estudar permanentemente o comportamento humano quanto 
ao uso dos espaços internos e preservar os aspectos sociais, culturais, estéticos e 
artísticos.

Parágrafo único. Atividades que visem alterações nos elementos estruturais 
devem ser aprovadas e executadas por profissionais capacitados e 
autorizados na forma da lei.



Resolução 51



Resolução 51



AUTUAÇÕES

 Objetivos:

 Como método de coação,
para garantir a reserva de
mercado, as autuações
visavam cercear o livre
exercício profissional dos
designers de interiores;

 Sanha arrecadatória por
meio do recolhimento da RRT;



AUTUAÇÕES



E continua...



E continua...



INCONSTITUCIONAL

• Art. 5º da Constituição Federal:

– Inciso II – “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de lei”

– Inciso XIII – “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”

• Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:

• Art. 68 As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que
deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§1° Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva
do Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados
ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem legislação
sobre:

II – nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

• Art. 207

“As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e
de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.”



CONSELHOS

• São autarquias corporativas – interesse
público restrito, seus atos devem estar
restritos às questões que afetam
diretamente aos seus associados.

• Dra Maria Sylvia Di Pietro:
– autarquias fundacionais (benefício a

pessoas indeterminadas)

– autarquias corporativas (interesse
segmentado / corporativista)

• A representação de conselho é em sua
definição e denominação
essencialmente setorial, ou seja,
representa uma determinada classe da
sociedade.



LEGISLATIVO

• É fundamental que a tramitação de projetos de lei

seja lenta

• O Congresso Nacional conta com a representação

direta e indireta de setores da sociedade

• É fundamental para a democracia que a sociedade

civil se faça representada

• A participação se dá por meio do lobby, audiências

públicas, consultas públicas

• O processo legislativo permite o enfrentamento de

ideias e o aprimoramento de textos legislativos



NOTÍCIAS CAU



NOTÍCIAS CAU



Análise Política

• Beligerância;

• Fácil Identificação da Reserva de
Mercado;

• PEC 108/2019;

• Universidades:

I. Valorização,

II. FAU-UnB,

III. Legado REUNI;

• Legislativo; e

• Construção de Acordos.
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